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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
Orientação Técnica


A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como a Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei Complementar nº 02/22, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo proceder na alteração da Lei Municipal nº 59/20. 

A proposição em análise tem por objetivo somente corrigir erros materiais, de redação não havendo alteração do mérito do mesmo, conforme é possível verificar na tabela comparativa a seguir entre a atual redação da Lei Complementar 59/20 (Código Municipal de Obras) e a presente proposta de alteração: 

	LC 59/20
	PLC 02/22

	Art. 50. Sem prejuízo de outras penalidades, as obras em andamento podem ser embargadas quando incorrerem nos casos previstos nos incisos I, II e III do artigo 40, ou sempre que estiver em risco a estabilidade da obra, com perigo para o público ou para os operários que a executam. 
	Art. 50. Sem prejuízo de outras penalidades, as obras em andamento podem ser embargadas quando incorrerem nos casos previstos nos incisos I, II e III do artigo 49, ou sempre que estiver em risco a estabilidade da obra, com perigo para o público ou para os operários que a executam.

	Art. 51. Sem prejuízos de outras penalidades, uma edi?cação completa ou parte de suas dependências podem ser interditadas, se incorrer no caso previsto no inciso V do Artigo 40, ou sempre que oferecer riscos aos seus habitantes ou ao público em geral. 
	Art. 51. Sem prejuízos de outras penalidades, uma edificação completa ou parte de suas dependências podem ser interditadas, se incorrer no caso previsto no inciso V do Artigo 49, ou sempre que oferecer riscos aos seus habitantes ou ao público em geral.

	Art. 52. A Prefeitura Municipal determina a demolição total ou parcial de uma edi?cação se:

I - incorreu nos casos previstos nos incisos I, II e III do Artigo 40 e não for cumprido o Auto de Embargos;

II - foi executada sem observância de alinhamento fornecido pela Prefeitura Municipal, ou em desacordo com a Lei de 
Uso e Ocupação do Solo Urbano;

III - foi executada em desacordo com as normas técnicas gerais e especí?cas deste Código;

IV - apresentou risco iminente à segurança pública.
	Art. 52. A Prefeitura Municipal determina a demolição total ou parcial de uma edificação se:

I - incorreu nos casos previstos nos incisos I, II e III do Artigo 49 e não for cumprido o Auto de Embargos;

II - foi executada sem observância de alinhamento fornecido pela Prefeitura Municipal, ou em desacordo com a Lei de Uso e Ocupação do Solo Urbano;

III - foi executada em desacordo com as normas técnicas gerais e específicas deste Código;

IV - apresentou risco iminente à segurança pública.



A espécie legislativa também foi devidamente observada, ou seja, a alteração da Lei Complementar 59/20 (Código Municipal de Obras) será por meio de Projeto de Lei Complementar. 


Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade do Projeto de Lei Complementar nº 02, de 2022, pois atende os requisitos formais e materiais para sua regular tramitação. 

Três Passos, 27 de outubro de 2022.

_______________________________

Cristina Käfer
Procuradora Jurídica
OAB/RS 86.351

